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MORTALIDADE DOS ESCRAVOS.

2trt. r.
A companhia·.--' PREVIDENCIA - çdestinada a segurar

~m todo o imper~o .M Rrã'sil, c~ntra a :mQrt,alidilde':de '.todos os
~cravos que não tiverem menos de 12, e, ,os que pão eX'Federem
de l,.5 anuas, couCor'me a opinião dos peritos da companhia.

.' . 2lrt. 2•
, "

Elia é uma sociedade anonyma, do fundo capital de dous
mil contos de réis, dividido em acçges de conto de réis cada uma;
esse fundo poderá ser augmentado por deliberação da assembléa
geral dos accionistas, emiuindo mais acções.
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2lrt. 3.

A responsabilidade dos accionist~s pelas transacções da
companhia, não se estende a mais de valor de suas respectivas
acções.

2lrt. 4.

A companhia não responde por morte resultando de se
vicias, suicidio, assassinato, envenenamento, incendio, desastre
ou qualquer outra cousa que não seja a mone natural.

2lrt. 5.

A estimaçãO dos escravos effectuar-se-há no lugar do do
micilio dos mesmos, pelos inspectores c medicas da companhia.

2lrt. 6.

A natureza da morte de um escravo seguro será aLlestada
pelo medico da companhia no lugar e domicilio do defunto, e
pelo inspector da companhia no dito domicilio, cujo aLlestado
deve ser feito no mesmo dia.

2lrt. 7.

Estando em regra o attestado desses dous funccionarios-,
do qual conste a morte natural e identidade do individuo fallecido,
o segurado terá direito á indemnisação estipulada, a qual lhe
será logo feita depois da apresentação do dito certificado e rcs
pe.ctiva apolice.
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2\.rt. 8.

Em todo (l caso os direitos do segurado serão prescriptos
se elle os não fizer valer no anno mortuario, ou se elle nào fizer
constar no devido tempo pelo medico perito e inspector, e á vista
de cada um, a natureza da morte.

2\.rt. 9.

A companhia não segura por maior prazo do que o de um
anno, devendo portando as apolices serem renovada no fim de
cada anno do conti'acto.

2\.rt. .to.

A companhia dará principio as suas operações logo quê
fôrem subscritas metade de suas acçõtls.

2\.rt. n.
Assim que a companhia estiver legalmellte instituida, a

directoria fará publicar pelos jornae' da côrte o tempo dentro do
flual os accioni tas devem entrar com dez por cento do valor de
suas respectivas acções. O erazo marcado pela directoria será
improrogavel; a falta d'es a entrega no tempo marcado importa a
exclusão do accioni ta omi_ o e vagas as suas acções, que serão
distribuidas a novos po suidores.

2\.l't. 12.

A companhia será administrada por uma directoria com
posta de tres membros eleitos a pluralidade de votos d'entre' os
accionistas e de dois gerentes. Um dos tres directores designado
nos dois primeiros annos pela sorte, e nos seguinte.s pela anti
guidade, será snbslituido depois do fim de cada anuo, se não for



..
reeleito a pluralidaue ue votos d'entre os acciouistas em assembléa
geral, sendo reeleito será; no anno seguinte considerado o mai&
moderno. Os immedialOS em votos serão supplenlcs que na
(}rdem d{l sua eleição suppriráõ as faltas ~mporafias quando dois
dos directores se achem impedidos.

2trt. t3.

Os Snrs. C. Le Blon e Estevão Bernard fundadores d'[t

companhia: serão nomeados seus gerentes inamoviveis, salv()
o caso de mal\"ersação previslo pelo codigo, e a commissão que
lhes é abonada não poderá ser-alLerada. No caso de fallecimento
de qualquer d'elles a direcção escolherá um successor d'entre as
pessoas que sua viuva ou herdeiros apresentarem para substitui-lo,
e no caso de qualquer impedimento que os prive de poderem
exercer suas funcções, poderáõ substituir outra pessoa em seo
lugar debaixo de sua responsabilidade.

2trt. U.

Os directores serão accionistas de dez acções- pelo menos.

2rt. t5.

Sobrevindo a algum dos directores impedímento prolon
gado que o prive de exercer as suas funcções ou deixando de ser
accionista de numero· de acções prescriplo na condi<.:ãO 14., será
convocada a assembléa geral e neHa proceder-se-Ilá á eleiçãO do
novo direclor.

2rt. 16.

A directoria é authorisada a demandar e ser demandada,
obrar e exercer com livre c geral administraçãO, plenos e positivo!!
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podere , comprehenuidos e outorgados todos. em re erva tl~

algum, mesmo os de em causa propria.

2lrt 17.

As apolices dos seguros e todos os mais actos serão assig
mula por um director e um gerente, e só assim obrigão a com
panhia. Os directores, e gerentes por suas as"ignaturas. só con
trahem a re~ponsabilidade que na qualidade de accionistas, corres
ponder ao nl1l11erO de suas acções, e aquella em que, como ges
tore da companhia, incorrerem pe:a execução do mandato.

2trt. 18.

Os gerentes com consentimento dos directores nomearáõ
o' empregado que jl1lgarem necessarios arbitrando-lhes salarios,
cuja conti l1uação será dependente da approvação da as~embléa

geral,

'1lrt. 19.

A directoria perceberá uma commi' ão de cinco por cento
sobre os premias ue seguro que ell'ectuar, a qual será dividida com
igualdadeentre os tres directores ou supplentes que (JS substituirem,
e os dois gerente.

2trt. 20'.

Em janeiro de cada anno a directoria convocará a a sem
bléa geral para apresentar-lhe o relataria do anno findo, e
proceder á eleiçãO do novo director que deve oecupar o lugar
dalJuelle que, conforme li eoudiçãO 12 tem ele ser substituído.
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"p 2trt. 21.

A' d', a compete: a convocação da assembléa geral,
os c~f(5 ,tos por estas condicções, e el1l todos aquelles que

.......;zm~~e1'nender julgar conveniente, ou qualldo lhe fôr requerido
em representação assignada por accioni tas po suidores de uma
quarta parte das acções, e dahi para cima, este ultimo caso, se
dentro de cinco dias depois da entrega da representação a direc
toria não tiver feito a convocação, poderáõ os representantes faze-la
por annuncios publicos, por todos assignados, em que declarem
o numero das acções de cada um, o motivo da convocação, e que
preencheráõ infructuosamente o disposto ne ta condição.

2lrt 22.

As convocações para assembléa gera I serão feitas por
annuncios repetidos tres dilferentes "ezes em jOl'l1aes commerciaes.

2trt. 23.

Feita a cOl1Yocação de qualquer dns maneiras proscriptas
na condição antecedente, chegados o dia e hora indicado, a as-
eml.Jléa geral se julgará constituída, qnalqlJer qne seja o numero

de accionistas presentes e representado r.0r procuração, e tomará
deliberações á pruralidade de votos: exceptuão-sC as deliberações
sobre augmento de capital, eleiçãO da direetoria e decisão ele que
tráta o artigo seguillte, que só poderáó .er tomada s cm assembléa
geral representada por mais de metade das acção

2lrt. 24'.

Se desgraças' observerem um terço dó capital e o fundo
de reserva, à directoria convocará a assembléa geral, 'e ncHa apre-



sen~ará o balanço uas operações da companhia, que será ipso {acto
dissolvida e liquidará a sua responsabilidade.

2\.1'1. 25.

Sómente os accionistas poderáfl ser portadores de pro
curação para votar na assembléa geral. Cada cinco :Jcçües terão
um voto, mas nenhum accionista I qunlquer que seja o numero
das acções que represente por si e por procuração, terá mais de
cinco votos.

2\.1'1. 26.

Em cada seis mezes se formará um balanço e conta de
monstrativa dos trabalhos da companhia, e se repartiráõ os lu
cros liquidos que bouv~r, reservando-se um quinto delles e
seus respectivos juros para se formar um fundo de re erva.

2\.1'1. 27.

A duração da companhia é limitada a 30 anno que
terão prrncipio logo que se achar legalmente instituida, a a em
bléa geral dos accionistas pertence dLsolvê-la quando o julgar
conveniente por maioria de votos, que excedem a dois terçoS'.

2\.1't. 28.

Se por qualquer causa a entrada de dez por cento S8'

aebar desfalcada, e este de falque não fór preenchido pelo fundo
de re~er\'a, a directoria exigirá dos accionistas a entrada imme
diata da quantia que fór necess:lria para a preencher. O accio~

nista qne d ntre de 30 dia~ niio Ozer a entrada reclamada pela
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directoria, deixará de pertencer a companhia suas acções poder:íü
ser distribuidas a novo ou novos accionista e a directoria pro
cederá judicialmente contra o ex-accionista pela quantia nece saria
para preencher o alcance em que ficar.

2Irt. 29.

A transferencia das aCçÕes emquanto se não completar o
ú seu valor nominal pelo fundo de re erva ó poderá ser efI'ectuada
com consentimento unanimo da directoria. Verificada que seja
o inteiro valor das acções, os possuidores a poderáõ transferir
ad Libilum.

2t.rt. 30.

No dia da morte de qualquer accionista os seus herdeiros
terão direito durante dois mezes de apresentar um novo accio
nista em substituição do fallecido. Se nessa época os herdeiros
l1ão tiverem feito proposta alguma a respeito, ou se as pessoas
apresentada não tiverem sido admittidas, as acções serão vendidas
em hasta publica por conta dos ditos herdeiros.

2t.rt. 3 f.

No' caso de fallimento de qualquer acclOl1lsla as suas
acções ficão vagas e serão vendidas por conta da companhia a
novos accionistas e se entregará aos credores unicamente o im
porte das entradas qu.e elle tiver feim e o fundo de reserva.

2t.rt. 32·

Aos Srs. C. Le Blon, G. Oelsner de Monmerqué e
Estevão Bernard ou seus herdeiros como autores e fundadores



desta companhia, serão concedidas tres por cento sobre os premios
de eguros que efJectuar em quanto durar a sociedade, como
compensação de seus trabalhos, e cessão dos documentos necessa
sarios ao bom exito da cúmpanhia.

1trt. 33.

Em um dos bancos de ta corte serão depositados os fundos
da companhia em conta corrente de juro.

2trt 34".

Alóm da directoria haverá um conselllO de direcção
composto dos doze accionistas que possuirem maior numero de
acçiie , preferindo os anteriores na entrada quanJo se dê igual
dade de acções entre os ultimas que tiverem de completar este
numero.

A esse con elbo pertence: a fiscalisação da dirflcção, a
approvação de gl'atiucações, subvenções, alienaçõe' ue titulas
ou propriedades perLencentes a companbia; exames dos relato
rios admini trativos da direcção; e a I'igoro a observaçãO do
e.tatutos e regulamentos.

Hio de Janeiro, 3 de Maio de 185[~.

Esteviio Del'JUu'''. C. Le Dlou.
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l!\mos. e JIImos. Siirs. Aeções.

Jlarito de ]\faoá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100

Conselheiro Ângelo l\1oniz lia Silrn Fel raz 1no
Gomes e l\1oraes 20n

Commenllnllor Manoel Marin Dregaro 200'

Coml1lendallor Francisco Jo é Gonçalves o •• 50'

])outor José Manoel Duarte Lima " 30

Joaquim Ribeiro Pellrozo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. tin

K J. Albert &' Cia. .. . . .. 30

Antonio Ferreira AlvC's.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ao
Jlanoel Joaquim lia Hocha .. . :.... 50

.l\lanoel Joaquim da Rocha &' Cia. 2';

Hocha e Velho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2!)

.loiro Daptista Vianna Drumond. . . . . . . . . . . . . . . .. 50

])l'lImon'1 Valle &' Cia. 50

lO:~O
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Trans(Jortc Ac'';õcs 1020

J. C. Gomcs FHho..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 50

Emilio José Fcrnandes Guimarã:cs. . . . . . . . . . . . .. 10

DI'. Pcdro Luiz Napolcã:o Chernoviz 50

Theophilo BencrJicto Ottoni 180

~"'Ianoel Ferrcira Gomcs . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .. 10

lIIanocl d'Almeida Cardozo 10

I~rancisco da Cruz Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10
Arnaldo Jo é de Castilho.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

Antonio José Alves Machado 20
Joilo Pirc da Silva 25

l\1anocl Joaquim Alvcs lIfaclJado.... . . . . . . . . . . .. 10

Antonio Pint~ Costa Saraiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
I~rancisco dos Santos Fcrreira. . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

A. Milliet................................... 10

José Lopes de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10
Robcrto Emcry &; Cia.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 50

D. Carlota Martins Ricdy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

João Maria do Vailc.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 25
J. F. Emcry... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20

Antonio Ribciro UaHcz 10

Ga ton Luiz Hcnrique d'Escragnollc.. . . . . . . . . . .. 10

COlllmcndador Jo é Antonio d'Araujo Filgncira.... 20

Lazaro Jo é Gonçalvc 10

José Maxwcll . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20
J. Briol...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 30

Manocl dc Pontcs Camara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20
Henry Fcron. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

José Maria de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20

Dr. J. l\L Pcrcira da Sill'a........ . . . . . . . . . . .. lO

Antonio Jo é dc Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 25

Dr. Claudio Luiz da Cosla . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. lO
L. A. Lailcmant .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

Tho~l1ann Wcbcr &; Cia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [)

Frcdcrico Hichaud . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

José Antollio dc Miranda Sill ii. . . . . . . • . . . . . . . .. 20

1785
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TransporlC Acçfíc 178&
Diogo Andrew 10
Francisco de Paula da Silva. . . . . . . . . .. 10
John Gasser. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10
Lo A. Leuba 10
Henrique HoIl'slDith. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10
lIIajor Carlos Felipe Garçon Rivicre. . . . . . . . . . . .. 10
lI:lanoe\ Jo é Gonçalves l\Iachado junior.. . . . . . . . . 10
Commendador Antonio da Rocha Miranda .... . . . 5
Franci co Alves de Castro Rozo.............. .. 20
Commendador João Paulino de Azevedo Castro... 50
João Denby e Leite 10
Francisco da Rocha lUiranda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
lI:lanoe\ José Coelho da Rocha .. . . . . . . . . . . . . . . . Ii

Vi conte de Condeixa.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20
1I1athias Bernardino Alexandre. . . . . . . . . . . . . . . . .. 20
Narcizo da Luz Bra"a , .. . 10
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